
Regras de Submissão de Trabalhos 

9.ª Conferência Nacional sobre Ciência e Tecnologia (CNCT) 

 

Ministério do Ensino Superior, Ciência, Tecnologia e Inovação (MESCTI) 

1. Elegibilidade 

• Podem submeter trabalhos docentes, investigadores, estudantes de 

pós-graduação, técnicos e outros profissionais com atuação em áreas 

científicas e tecnológicas. 

• Submissões individuais ou em coautoria são permitidas (máximo de 5 

autores por trabalho). 

 

2. Áreas Temáticas 

Os trabalhos devem enquadrar-se nas seguintes áreas (não exclusivas): 

• Ciências Naturais e Exatas 

• Ciências da Saúde 

• Ciências Agrárias 

• Engenharias e Tecnologias 

• Ciências Sociais e Humanas aplicadas à C&T 

• Inovação e Empreendedorismo Tecnológico 

• Sustentabilidade, Ambiente e Clima 

 

3. Normas para Submissão 

• Os autores devem submeter um resumo expandido (mín. 800 e máx. 

1200 palavras). 



• O resumo deve conter: título, autores, afiliação institucional, palavras-

chave, introdução, metodologia, resultados esperados e conclusões. 

• O texto deve ser submetido em formato .docx ou .pdf, com fonte 

Times New Roman, tamanho 12, espaçamento 1,5, em português ou 

inglês. 

• A submissão será feita exclusivamente por via da plataforma digital 

oficial da CNCT (link será disponibilizado oportunamente). 

 

4. Prazos 

• Abertura das submissões: 10 de Janeiro de 2025 

• Data limite para submissão: 28 de Fevereiro de 2025 

• Notificação de aceitação: Até 20 de Março de 2025 

• Envio da versão final (se necessário): até 5 de Abril de 2025 

 

5. Critérios de Avaliação 

Os trabalhos serão avaliados por um Comité Científico com base nos 

seguintes critérios: 

• Originalidade e relevância científica 

• Clareza e coerência na apresentação 

• Adequação metodológica 

• Contribuição para a área temática 

 

6. Apresentação na Conferência 

• Os trabalhos aceites serão apresentados de forma oral ou em painel 

(pôster), conforme recomendação do comité científico. 

• A presença de pelo menos um autor durante a apresentação é 

obrigatória. 



 

7. Publicação 

• Os resumos aprovados serão publicados nas Actas Oficiais da CNCT. 

• Trabalhos destacados poderão ser convidados a submeter versões 

completas para publicação em revistas científicas parceiras. 

 


